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GABINETE DO PRESIDENTE 

 

ATO AMINISTRATIVO Nº 07/2020 

 

DERLI FURTADO, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, usando 
da competência que lhe confere Estatuto Social, levando em consideração as medidas em vigor relacionado 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, 
revoga o Edital de Convocação para Assembleia Geral prevista para o dia 02/04/2020. 

Maravilha/SC, 30 de março de 2020. 

 

 

DERLI FURTADO 
Presidente da AMERIOS 

Prefeito de Santa Terezinha do Progresso 
 
 


